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Chamamento Público no 00312025

Processo Administrativo n." I 5/2025

Cons'ulente: Secretaria Municipal de Educação (SEDUC)

EMENTA: CONSULTA. PROGRAMA NACIONAL DE

ALTMENTAÇÃO ESCOI.AR. LEI N. 1t.947t200e.
MODELO DE COMPRA PÚBLICA. DISPENSA DF

LICITAÇÃO. AQUISIÇÃO DE CÊNEROS
ALIMENTICIOS DA AGRICULTT]RA I.AMILIAI{.
CIIAMAMENTO PUBLI('O.

I - RELATORIO

. Trata-se. de coísulta formalizada pela Secrqtaria Municipal de educação (SEDUC) em

que se questiona a possibilidade jurídica de realizaçãp de Aquisição de Gêneros Alimelrtícios

áa Agricultura Familiar paÍa compor a Aliinentação Escolar que será destinâda às escolas'da

Rede Fública Municipal de Juazeiro do NorteiCE. No exeriício de 2025. t

, Pelo exposto, vem oí autos do processo em epígrafe a esta Assessoria Jurídlca para

aruilise'dos,seguintes docqmentoé- ANIXO I - Minúta do.EdÍal; ANEXO ll - Estud.o Técnico

Preliminar (ETP)I ANEXO'lll- Termo de Referência: ANFXO IV Minuta do ('ontratol

ANEXO V - Modelo de Projeto de Venda (Proposto para Grupos Formais) ; ANEXO VI -

Modelo Declaraçâo de origem' dos produtosi ANEXO VlÍ - Modelo de Deálaraçào de

responsabilidade (pará os, Grupos Informais): ANEXO VIII 'Modelo de Declaraçào normas

higiênico sanitrírias. Todos para futuro contrato adminishativo, a ser celebrado entre o

Município de Juazeiro do Norte/CE. por intermédio da Secreúria Municipal de l:ducaçâo e

Íuturos habilitados no ramo do objeto pretendido

É o relatório, pásso às considerações sobre a possibilidade j urídica da contratàção
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Cumpre registrar que. a análise empreendidê circunscreve-se aos aspectos legais

envcilvidos no'procedimento em exame, não cabendo a esta unidade iurídica adentrar iros

aspectos. técnicos e ecorômicos. nem no juízo de oportunidade_ e conveniência da'contratação

pretendida. Assim. vàler ressaltar. que o parecer que se segue é meramente opinalivo. nào

vinculando o gestor à sua decisâo. ionforme se extrai do julgado pelo Supremo Tribunal

Federal no Mandado de Següanç ano 24.073,ie1. Ministro Carlos Velloso. in verbis:

. A Constifuição Federal. de 1988, ao dispor sobre os princípios que regem, a

Adminisuaçâo Pública. estabeleceu. em seu anigo 37. inciso XXl. a necessidade de um.

procedimente prévio formal de escolha para as eontratações de obras, serviços. compras e

alienâções. Esse procedimento administrativo preparátório de um conrato a ser celebrado entre

a Municipalidade e os particulares é o que se denomina de licitação. Vejamos o que diz aquele

dispositivo:

Assim, como regra geral, tem-se a 'obrigatoriedade' de licitação para a celebração de

contratos com particulares. Entretanto, referido dispositivo constitucional ressalvou algumas

situações, a serem previstas pela legistação infraconstitucional. isentando a Administração

. Pública do proceilimento licitatório. "São os casos de dispensa ou inexigibilidade.de Licitação"
' .'-mdil: sttluc qf urceirt).t(.guv.hr
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EMENTA; CONSÍITUCIONAL... A.DMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE CONTAS.
TOMADA DE CONTAS: ADVOCADO. PROCURADOR: PARECER. C.F. a'1.

7o,parâg. Único. art.7l.ll, art. 133. Lei no 8.906, de 1994, art.2'. § 3". art. 7". ari. i-?.

an. l.l.l X.
l. - Adrogado de empresa eslalal que. chamado a opinar. oferece paÍecer \ugcrindo
coltratação diretâ, sem licitâção, mediânte interpretação da lei das licitações.
Pretensão do 'Iiibunal de Contas da União em responsabilizar o advogado '

.solidâriâmente com o adminisÍador que decidiu pela contratação direta:
impossibilidade. dado que o parecer não é ato administrativo. sendo- quando rnuito. 

-
ato de administraçãô consultiva, que visa a informar. elucidar, sugerir providências
administratiras a serem e\rabelecida\ no5 aro\ de administraçào ariva. Celrr.r Ântórr,'
'Bancieira 

dc Mello. "Curro de Direito Adm inistratir o", Valheiros Ld.. | " cd..p. l7:.
It. - O advogado somente será civilmente res;ionsável pelos danos .rrrudô, u ,au, 

t 
.

cliêntes ou a terceiros. se decorrentes de e1To grave, inescusável, ou de ato ou omissào
praticado com eulpà, em sentido largo: Cod.Cir,il,áft. 159; t.ci8.s0ô94. art.32.
lIl. - "Mândâdo de S€gurânçâ deferido."

Art.37. (...)
XXI - ressalvados os caso5 especificados na legislaçào. as obras. serr iços. compra\ c
alienações serão contratados mediante processó de licitaçâo pública que assegure
igualdade de,.condições a todos os concorreltes, com cláusulas que estabeleÇanl
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitira as exigências de qualificação técúiÇa e econômica
indispensareis à garantia do cumprimenro das obrigaçôes. \
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'A Lei n. 11.9,47 /2009, que regulamenta o Programa Nacional de Alimentação Escolar

(PNêE), criou uma hipótese de dispensa áe licitação especifica no caso da aquisiçào de gêneros

alimentícios diretamente da agricultura familiar. senão vejamos:

Art. 14. Do total dos reeursos financeiros repassados pelo F-NDE. no âmbito do
PNAE, no mínimo 307" (trinta por cento) dev€rão ser utilizados na aquisiçâo de
gêneros alimentícios diretamente da. agricultura fâmiliâr e do empreendcdor

familiar rural ou de suas organizaçôes. priorizando-se os aslentamentos da reL,rrrna

agrária. as comunidades tradicionais indígenas. as comunidarles quilombolas e os

grupos formais e inÍbrmais de mulheres.

§1" A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o

procedimento licitâtório. desde que os preços sejâm compâtíveis com os vigentes
no mércado local. observando-se os princípios insçritos no ãn. 37 da Con'stituição
Federál, e os alimentos atendam às exigências do controle de qualidade estabelecidas
pelas normas que regulamentarn a materia.

§ 2" A observância do pércentual previsto no caput será disciplinada pelo FNDIi e

poderá ser dispensada quando presente uma das seguintes circunstâncias:
Í - impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente;
Il - inviabilidade de fomecimento regular e constante dos gêneros alimentícios:
III - condiçôes higiênico-sanitárias inadequadas.

'§ J'A aquisição dos gêneros alimenticioi de que trata o caput destc anic(t. quando

comprados de família rural indjvidual, será.feita no nome da mulher. em no mininro

.50% (cinquenta por cento) do valor adquirido.

. A dispensa de licitação para aquisição de gêneros alimentícios da alricultura familiar foi

regulamentada pelos arts. 29'a 49 daResoluçao CD/FNDE n. 6. de 8 de maio de 2020. Essa

hipótese de.compra pública deve sá implementada mediante a prévia realização.de chamâda

pública, que é o "procedimento administrativo voltado à- seleção de proposta especifica para

aqüsição de gêneros alimenticios provenientes da agricultura familiar e/ou empreendedores

familiares rurais ou suas organizações (art. 30, §§ l" e 2").

É importante destacar que esiá modalidade de dispensa nâo é ' regida. pela Lei

t4.13312021, pois trata-se de dispensa previSta em lqi própria e em conformidade com o aÍ. 3"

da Lei n.o 14.133121 (Lei Geral de Licitações e Contratos), in verbis:

Art. :1" Nâo se subordinam ao regime desta [,ei

ll - contratações sujeitas a normas previstas em leuislaçào própria.

Neste sentido. o art. l4 da Lei do PNAE. vigora. a regra hermenêutica da ,.-specialidade.

O procedimento simplifrcado de compra por mr'io. da chamada pública dcr,e obsenar. conro-

imposio pela Lei n." 11.94712009. os princípios constitucionais aplicávcis à Administraçào

Pública (art. 37 da Constiluição de 1988,1 c. cóm.base na rlesma racionalidade. os princípios

previstos no art. 50 da nor a lei de licitaçôes c conlralos.

' ,'-rutil. :edut@ juc,.t iro.L e.got. hr
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Além disso, devem ser cumpridos. os requisitos específicos aplicáveis à compra via

chamada pública: (a) aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar; (b) preços

compatíveis com o mercado locall (c) observância das normas de controle de qualidade dos

alimentos (art. l4 da Lei n. I 1.94712009).

'O Conselho Deliberativo do FNDE - CD/FNDE. regularnentando a l;ei n" 11.94712009.

editou a Resolução n' 6. de 8 de maio de 2020. do FNDE. revogando a Resolu çáo no 2612013.

de I 7 de iunho de 201 3 . que assim disciplinou a aquisição de gêneros alimenticios no âmbito do

PNAE:

AÍt, 24 A aquisição dos gêneros alimentícios com recuBos do FNAE deverá ocorrer
DOr:
I DisDensâ de licitacâo. por meio de Chamada Pública. quando das compras da
agricultura familiar nos termos do Art. 14 da Lei I1.94'712009 e doa afts. 29 a 49 desta
Resolução. sem prejuizo das demais possibilidades de dispensa de licitação previstas
na Lei 8.6ó6,1991;
II - L icitação, ,obrigaioriamerite na modalidade de pregão. na forma eletrônica. nos
termos da Lei 10.520/2002 e, subsidiariamente. da Lei 8.666/1993.
Art.25 Os contratos referentes aos processos de aquisição de gêneros alimentícios no
âmbito do PNAE são regidos pela Lei n" 8.óó611993 e demais dispositivos legais
aplicáveis.
Art.26 A EEx deverá dar Dublicidâde das informacões referentes âo Drocesso de
aouisicão de sêneroô alimentícios em óreâo de divulsacâo oficiâI. em sítio
eletrônico oíicial do reíDectivo ente federâtivo ou em o uadro de avisos de amolo
âcessó Dúblico.

Assim, verifica-sc quc oxiste un.ra laculdade ao gestor público sobre a aquisiçào por

meio de Dispensa de.licitação. por meio de Chamada Pública ou l.,icitação. obrigatoriamcnre na

modalidade de pregào.

De acordo com o da Resolução FNDE/CD n." 6. de 8 de maio de 2020. deverá haver a

publicaçào dos editais de chamada pública conforme segue:

Arti 32 As EEx deverão publicar os editais de chanrada pública lmodelo no anexo Vl)
para aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação escolar em sitio elerrônico
oficial e na fbrma de mural.em local púbiico de ampla circulação e divulgar para
organizaçôes locais da agricultura familiar e para entidades de assistência tebnica e
exterisão rural do municipio ou do estado: Se necessário. publique-se em jornal de
circulação regional, estadual ou_nacional e em rádios locais

Parágrafo único. Os editâis das chamâdas oúblicas deyem oer anecer ahcrtos
Dara recebi eI|to dos Droietos de ven da nor um Deriodo míni o de 20 dias

Alerto a Adr\inistração para a observância do prazo míuimo de 20 lvinte) diás de

public4ção do edital, conforme previsto no art. 32. paráqrafo único. acima transcrito...
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Os modelos utilizados nos autos são aqueles constantes dos Anexos da Resolução

FNDE/CD n' 612020. Recomenda-se. ad cautelam. uma revisâo Íinal e integral.de todo o texto

dos modelos aprescntados. inclusive na'sua estrutura l'ormai, a llm de detectar eventuais

incorreções na redação e sua conlbrmidade com o que dispõe a Resoluçào I]NDE/(iD n" 6. de tl

de maio de 1020.

Ademais, de acordo com o art. 8". §2". da Lei n. 12.5?.7. de l8 de novenrbro de 2011 c/c

art.7", §3e" V, do Decrelo n.7.724. de l6 de maio de 2012. deverá haver disponibilização dos

contratos firmados, notas de empeúo emitidas e demais e infomtações pefiinentes ái

contratação. no sítio ohcial do Municipio na intcmet.

Por Íim, por se tratar de contrataçâo direta" esta deve ser divulgada no.Portal r-acional

de Contratações Públicas (PNCP). sob pena de ineficácia da contratação. no prazo de l0 (dez)

dias úteis. contados da assinatura do contrato 1art. 94. inciso II, da Lei n" l.{. 13i/201I ).

Diante de todo o exposto. está assessoria entende pela possilrilidade juríciica da

contratação direta. por disperlsa de liciraçào. por meio de chamada pública. com Ílndamento no,

§ I', art. l4 da Lei n. 11.94712009. Lei 14.13i/1021. modo suplemenrar, c Resoluçà«r

FNDE/CD n.o 6. de 8 de maio cle 2020. para a Aquisiçâo de Gêneros .Alinrentreios clii

Agricultura Familiar para compor a'Alimentação Escolar que será destinada às escolas da Rede

Püblica Municipal de Juazeiro do NonerCE. no erercício dc 1025. desde que trhse rr adas ro,fu.

as condições e ressalvas relacionadas no presente parecer.

Á, decisão. de merito acerca da convcr!ência, oportunidade. necessidade c

viabilidade orçamentária da contrataçâoi cabem à autoridade consulente.

É o parecer. salvo melhor.iuizo.

l: Réstituam-se os autos para a Secretária.

Juazeiro do Norte. l9 de maio de 2025
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JOAO PAULO MATIAS
Assessor .luridico
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